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RESOLUÇÃO Nº 11/2024 

 

Dispõe sobre a outorga de Título de 

Cidadão Calmonense à  LUIZ CARLOS 

PEREIRA LIMA e dá outras providências. 

 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Miguel Calmon, do Estado da Bahia, no 

uso da atribuição que lhe confere o artigo 35, § 2°, alínea XVI do Regimento 

Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o 

presente  Decreto Legislativo: 

 

Artigo 1º - Fica concedido o “Título de Cidadão Calmonense” à LUIZ CARLOS 

PEREIRA LIMA pelos seus relevantes préstimos para a cultura calmonense. 

 

Paragrafo único. A outorga do Titulo ora concedido se fará em dia pré 

agendado pela Mesa Diretora, em sessão solene realizada pela Câmara de 

Vereadores para este fim 

 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Miguel Calmon,  20 de fevereiro de 2024. 

 

 

ROGÉRIO ARAÚJO DIAS 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

LUIZ CARLOS PEREIRA LIMA, nosso querido TIO, segundo relato do próprio, 

nasceu em Santo André – São Paulo. Ele conta que sua mãe, trouxe ele, um 

irmão e uma irmã de colo, para a Bahia em busca de familiares na cidade de 

Mairi. Relata que fugiu dessa casa aos sete anos, pois seus parentes eram 

“brabos” com ele, nessa fuga dormiu em Várzea do Poço e pegou a estrada em 

direção à Itapura, passou dois dias na mata aprendendo a imitar e reproduzir 

sons dos bichos, principalmente pássaros, foi encontrado pelo senhor José 

Carneiro Neto, nosso saudoso Carneirinho que estava procurando um bezerro 

nos pastos, ele lhe trouxe para Miguel Calmon onde passou oito dias na 

delegacia quando o juiz de direito da época, Dr. Raimundo Dias Irmão, lhe 

colocou no abrigo, conta que o nosso lendário Pedro Dias – Pedro Sujo – lhe 

levava refeições todos os dias, chegando à conclusão de que Pedro estava se 

cansando e tendo muitas despesas, o Dr. Raimundo passou a assumir seus 

custos entregando um valor todos os sábados para que ele pudesse se manter. 

 

Tocou sanfona voluntariamente em eventos diversos em escolas e colégios de 

nosso município, como Polivalente e Nossa Senhora da Conceição, ele 

carinhosamente cita o nome do amigo Nicanor, grande sanfoneiro de nossa 

terra. Relata ainda que tocava sua sanfona na feira livre de nossa cidade 

encantando a todos que o ouviam, dia em que o saudoso João Araújo vinha da 

cidade de Jacobina prestigiá-lo e colocava sua sanfona para ser ouvida através 

dos microfones de seu carro de som. Tocou sua sanfona muitas vezes para 

alegrar o abrigo - Os Vicentinos - assim como tocou em festas no distrito de 

Brejinho e em Brejo Grande em festas de Reis. 

 

Conta ainda que serviu de guia do nosso também querido Lula, que é 

deficiente visual, relata que conheceu Lula quando seu pai era Tenente – 

Senhor Raimundo Doria – e ficou um tempo também no abrigo, diz que andava 

com ele para todo canto de nossa cidade. 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

MIGUEL CALMON – BAHIA 

CNPJ: 63.090.229/0001-84 

   
 

Hoje mora na cidade de Salvador para onde se mudou levado pelo irmão, 

depois que esse irmão faleceu, passou a ser cuidado pela sua meia irmã, 

chamada Edinete, que é assistente social na capital. Em Salvador Tio conta 

ainda com o apoio e cuidado incondicional do calmonense Marcel Lago, que 

nutre por ele um sentimento irrestrito de respeito e muito carinho por tudo que 

representa para todos os calmonenses.  

 

LUIZ CARLOS PEREIRA LIMA, nascido em 21 de abril de 1961, é filho de 

MIGUEL PEREIRA LIMA e de ISABEL PEREIRA LUCENA, foi registrado no 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Miguel Calmon, em doze de 

maio de 1981. 

  

TIO fez parte e marcou a vida e a história de toda uma geração que se 

encantava com suas imitações e com o som da sua sanfona, foi a cidade de 

Miguel Calmon que o acolheu como filho e onde ele passou a maior parte de 

sua vida, dessa forma mantém até hoje fortes raízes com nossa terra, motivo 

pelo qual se justifica o fato de ser na essência um CIDADÃO CALMONENSE, 

como assim se considera. 

 

 

Miguel Calmon, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

ROGÉRIO ARAÚJO DIAS 

VEREADOR 

 


